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	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE

ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 37.430-000



TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL E MINUTA DO CONTRATO
Ao

Panorama

Em 02/12/2019
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO as seguintes Cláusulas do Edital e Minuta do Contrato abaixo: 
Exclui do Edital a seguinte Cláusula abaixo:

14.5 Garantia De Proposta 

14.5.1- Será exigida, como condição de participação nesta licitação, o fornecimento de garantia de proposta. A garantia, que é requisito de qualificação econômico-financeira a ser comprovado no envelope de habilitação (ENVELOPE Nº 1), deverá ser prestada, através de qualquer das modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 56 da Lei nº8.666/93, pelo prazo de validade mínimo de 180 dias, contados da data de abertura da licitação, no valor de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), correspondente a 0,5%, do valor estimado do contrato. 

14.5.2- Quando se tratar de fiança bancária, o instrumento deverá constar a expressa renúncia da instituição bancaria fiadora aos benefícios do artigo 827, do Código Civil Brasileiro, e prazo de validade não inferior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados a partir da data de entrega dos envelopes da licitação. 

14.5.3- Tratando-se de seguro garantia, este deverá ser representado por apólice de seguro, tendo como importância segurada o valor nominal da garantia exigida e, como beneficiário, o Município de Conceição do Rio verde, com prazo de validade não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes da licitação. 

14.5.4- No caso de Consórcio, não é necessária a apresentação de garantia por todos ou em favor de todos os seus integrantes, sendo bastante a apresentação de garantia de proposta por pelo menos um de seus integrantes. 

14.6.5- A garantia de proposta será executada se o Licitante desistir de sua Proposta, após o julgamento da fase de habilitação e dentro do período de validade da mesma ou deixar de cumprir, no prazo estabelecido, as exigências para assinatura do Contrato de Concessão, ou ainda, se a mesma se recusar a assinar este último instrumento. 

14.5.6- A garantia de proposta será devolvida: 

a) A Licitante vencedora, após a assinatura do contrato de concessão; 

b) As Licitantes inabilitadas ou desclassificadas, em até 10 dias após o julgamento dos recursos interpostos ou o transcurso do prazo para sua interposição; 

c) As demais Licitantes classificadas, em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato de concessão; e 

d) A todas as Licitantes se a concorrência for revogada ou anulada nos termos previstos neste Edital.
Onde se lê:

20.6.1-Como condição para assinatura do contrato de concessão, a Licitante Adjudicatária deverá apresentar garantia de execução das obrigações contratuais, no valor de correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato, com validade de 12 (meses), devendo ser prorrogada, anualmente, antes de seu vencimento, até o final do prazo de concessão, podendo ser prestada em qualquer das modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93.
Leia-se: 

20.6.1-Como condição para assinatura do contrato de concessão, a Licitante Adjudicatária deverá apresentar garantia de execução das obrigações contratuais, no valor de correspondente a 0,5 (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato, com validade de 12 (meses), devendo ser prorrogada, anualmente, antes de seu vencimento, até o final do prazo de concessão, podendo ser prestada em qualquer das modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93.
Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no contrato administrativo.

Conceição do Rio Verde, 02 de dezembro de 2019. 
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